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O evento vai reunir gestores escolares, especialistas em educação e representantes dos poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário para discutir o futuro das crianças e a construção de uma cidade mais acolhedora para a infância

Catrans inicia processo para 
municipalizar o trânsito

Cataguases vai passar a dispor de 
um sistema de gerenciamento das 
multas de trânsito.  A iniciativa faz 
parte do processo de municipaliza-
ção do trânsito, o que vai conferir 
à Catrans autonomia para adminis-
trar e recolher as receitas ao mu-
nicípio por infrações, o que deve 
ser efetivado por meio de convênio 
com a Polícia Militar.

Na última quinta-feira, dia 5, 
técnicos da GCT (Gerenciamento 
e Controle de Trânsito SA), em-
presa licitada pela prefeitura para 
dar suporte tecnológico à Catrans, 
fez uma apresentação da platafor-
ma WEB e dos recursos do seu sis-
tema processamento dos dados. O 
modelo da GCT já é adotado em 
Belo Horizonte e outros 18 muni-
cípios mineiros, entre eles Juiz de 
Fora e Viçosa, além de nove mu-
nicípios baianos e nos municípios 
de Mesquita e São Gonçalo, região 
metropolitana do Rio de Janeiro.

Cinco becos do bairro Leonardo
recebem pavimentação asfáltica

Conforme explicou o coordena-
dor da Catrans, Fabrício Zulato, 
“para municipalizar a gestão do 
trânsito, é preciso possuir um sis-
tema de gerenciamento de multas, 
de pesquisa de veículos e das de-
mais informações indispensáveis 
para o enfrentamento desse desa-
fio que é Cataguases assumir inte-
gralmente a responsabilidade pelo 
seu trânsito”, disse ele, lembrando 
que a GCT poderá oferecer os pro-
cedimentos que serão fundamen-
tais para o alcance desse objetivo.

Ainda de acordo com Fabrício, 
mais importante do que auferir 
receita aos cofres da Prefeitura, o 
controle municipalizado da fisca-
lização e aplicação de infrações de 
trânsito tem, acima de tudo, uma 
função disciplinar para a melhoria 
da conduta no trânsito e para uma 
mobilidade urbana de melhor qua-
lidade e mais segurança para todos 
os cataguasenses. 

Nos dias 31 de outubro e 1º de 
novembro, às 8h30, o Centro Cul-
tural Humberto Mauro, se tornará 
palco de um evento de relevância 
para o futuro de suas crianças. O 
Fórum Mundial da Criança, uma 
realização da Prefeitura de Cata-
guases, ação do Projeto Bem-te-
-vi, coordenado pelo vice-prefeito 
Marco Andrade em parceria com 
a Secretaria Municipal de Educa-
ção, promete reunir gestores esco-
lares, especialistas em educação e 

Cataguases promove
Fórum Mundial da Infância

representantes dos poderes Execu-
tivo, Legislativo e Judiciário para 
discutir o futuro das crianças e a 
construção de uma cidade mais 
acolhedora e democrática para a 
infância.

O Projeto Bem-te-vi teve início 
em março deste ano nas escolas 
municipais, com a visita de Marco 
Andrade às instituições, dialogan-
do com crianças na faixa etária de 
5 a 12 anos. Elas foram convida-
das a compartilhar suas visões so-
bre o futuro, como imaginam a ci-
dade em que desejam viver e quais 

mudanças gostariam de ver nas 
escolas, nos bairros e nas praças. 

O Fórum será a culminância das 
ações do Projeto Bem-te-vi, conta 
com apoio cultural do Grupo Ener-
gisa e Instituto Energisa. “Acre-
ditamos que todos devem se unir 
nesse esforço, sobretudo os pais e, 
principalmente, as crianças. O ob-
jetivo é criar uma visão conjunta 
de uma cidade que atenda aos an-
seios e necessidades do mundo in-
fantil, assegurando espaços para o 
brincar e o desenvolvimento sau-
dável”, destacou Marco Andrade.

Na manhã desta terça-feira, dia 10, a prefeitura, por meio da Secretaria de Serviços Urbanos, iniciou a pavimentação asfáltica da Rua Nossa Senhora da Piedade, conhecida 
como Beco do Leonardo. A massa desse asfalto foi produzida em usina própria do Almoxarifado da prefeitura e o serviço concluído com uso de máquina compactadora. Além 
desta rua, serão também pavimentadas a Alameda Joaquim Vieira, Rua Eli Vieira de Souza, Rua Pedro Álvares Cabral e a Rua Alfredo Paratela, esta última mais conhecida como 
Beco Fruta-Pão.  A obra atende a uma justa e antiga demanda de seus moradores por melhorias de infraestrutura e urbanização das vias do Bairro Leonardo.

→ Vera Maciel
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PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - Processo nº 5002657-86.2018.8.13.0153. A MMª. 
Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de 
Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SA-
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requerentes na petição inicial, nos termos do art. 344 do CPC. E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas 
Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no átrio do Fórum local, cientes 
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esta citação. Cataguases, 09 de Outubro de 2023. Eu, Josiane de Fátima Marinho 
Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de Oliveira Torres - Juíza de 
Direito -

O Presidente da Câmara Municipal de Cata-
guases, no uso de suas atribuições contidas no 
Artigo 28 inciso IV da Lei Orgânica c/c com o 
e Art. 244 Inciso II do Regimento Interno da 
Câmara, promulga a seguinte Lei, oriunda do  
Projeto de Lei  nº 31/2023 de autoria do Verea-
dor Vinicius Machado

Faço saber que a Câmara Municipal de Ca-
taguases rejeitou o Veto e eu, nos termos da 
Lei Orgânica  do Município concomitante com 
o Regimento Interno desta Casa, promulgo a 
seguinte Lei:

Lei nº   4.982/2023
Altera a Lei Municipal nº 4.901/2022 e dá 

outras providências.
Art. 1º –  Acrescenta § 3º ao Artigo 5º e al-

tera o § 2º do Artigo 5º da Lei Municipal nº 
4.901/2022 que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 Art. 5º – Omissis…
 § 1º – Omissis…
 § 2º – O valor determinado poderá 

ser pago à vista ou parcelado em até 300 (tre-
zentas) prestações mensais, sendo que a par-
cela não poderá ser inferior a R$100,00 (cem 
reais), com incidência de correção monetária a 
ser aplicado com a finalidade de evitar a desva-
lorização do valor pactuado devendo assim, ser 
utilizado o índice do IPCA – Indice Nacional 
de Preço ao Consumidor Amplo.

 § 3º – Para pagamento a vista, o 
Município concederá desconto de 60% sobre o 
valor de avaliação do imóvel.

Art. 2º – Acrescenta §§ 4º e 5º ao Artigo 6º e 
altera o § 1º do Artigo 6º  que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 6º – Nos casos em que os imóveis pos-
suam mais de uma residência, ou seja, não são 
unifamiliar e não se enquadram a excepciona-
lidade contida no Artigo 1º desta Lei, os bene-
ficiados não poderão exercer o direito de optar 
pela Concessão de Direito Real de Uso, devido 
ao uso indevido do imóvel, ficando esses, com 
a opção de compra com avaliação apenas do 
terreno no preço de mercado.

 § 1º – Para essa situação deverão 
ser seguidos os seguintes critérios:

 I – Para pagamento a vista, será 
utilizada a mesma regra prevista no § 3º do Ar-
tigo 5º.

 II – Para pagamento parcelado de-
verá ser utilizada a mesma  regra prevista no § 
2º do Artigo 5º.

 § 2º – Omissis…
 § 3º – Omissis…
 § 4º – Nas alienações após o paga-

mento à vista ou da primeira parcela, o Com-
prador deverá providenciar, no prazo de até 
90 (noventa) dias, a lavratura da escritura de 
Compra e Venda e o registro da mesma junto 
ao CRI desta Comarca.

 § 5º – Na escritura pública de 
compra e venda de que trata o parágrafo ante-
rior, deve constar o valor da avaliação judicial 
do imóvel como sendo o valor da avença, ou o 
valor determinado pela Comissão Avaliadora, 
quando não houver processo judicial, cons-
tando, ainda, a quantidade de parcelas (saldo 
devedor) e sua respectiva forma de atualização.

Art. 3º – Fica retificado o Artigo 7º da Lei 
Municipal nº 4.901 de 22 de novembro de 
2022, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

Art. 7º -  Os valores relativos às alienações 
serão direcionados à conta 71.147-7, Caixa 
Econômica Federal, Agência 0108, Opera-
ção 006, CNPJ 17.702.499/0001-81, que de-
verão ser pagos pelo beneficiário através de 
Guia de Arrecadação utilizando-se a rubrica 
2.2.2.1.01.0.2.00.00.00 – Fonte de Recursos 
Alienação de Bens.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete da Presidência, 09 de outubro de 
2023.

Vereador  Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 16/2023
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-

MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, no uso de suas atribuições legais e, 
tendo em vista a autorização contida na Lei em 
vigor DECRETA:

Artigo 1° - Fica aberto para o corrente 
exercício crédito suplementar no valor de R$ 
14.750,00(quatorze mil setecentos e cinquenta 
reais) para reforço da seguinte dotação orça-
mentária:

01.031.0001.2.002 Divulgação dos Atos do 
Legislativo

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros – 
pessoa jurídica   
14.750,00

Artigo 2° - Para cobertura do crédito suple-
mentar aberto pelo artigo anterior, indica-se 
nos termos do parágrafo 3° artigo 43 da Lei 
4.320/64 a anulação, no mesmo valor, da se-
guinte dotação do orçamento vigente:

01.031.0001.2.005 Manutenção das ativida-
des do Legislativo

4.4.90.52.00 Equipamentos e material per-
manente    
14.750,00

Artigo 3° - Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação com seus efeitos a partir 
desta data.

Sala das Sessões, 11 de outubro de 2023.
Antônio Gilmar de Oliveira                                                
   Presidente   
Marcos da Costa Garcia
1° Vice-Presidente
Gilberto Marques Oliveira
2° Vice-Presidente   
Stéfany Carli Oliveira

 1° Secretária
Flávio Alves de Sousa
 2° Secretário  
Vinícius Machado 
Tesoureiro

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA “PESSO-
AS IDOSAS”

Ao décimo quinto dia do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte e três, realizou-se na 
Sede da Câmara Municipal de Cataguases a 
Audiência Pública sobre o tema “PESSOAS 
IDOSAS”, em atendimento a solicitação do 
Vereador Rogério Filho. Às nove horas, o Pre-
sidente da Mesa Diretora, Vereador Antônio 
Gilmar Oliveira, invocando a proteção de 
Deus, procedeu ao início dos trabalhos saudan-
do a todos, solicitando aos presentes para, em 
postura cívica, ouvirem as execuções do Hino 
Nacional Brasileiro e do Hino a Cataguases. 
Dando início a Audiência Pública, o Presidente 
da Mesa Diretora passou a presidência para o 
Vereador Rogério Filho. Presentes os Vereado-
res: Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando Me-
deiros Pereira, Felipe Ramos, Stefany Carli, 
Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva 
Oliveira, Rafael Moreira, Flávio Alves de Sou-
za (remoto), Silvio Romero (remoto), Vinícius 
Machado, Rodrigo Cardoso, Ricardo Dias, 
Marcos da Costa Garcia, Jeferson Pinto de 
Freitas (remoto) e Rogério Filho. Na posição 
de Presidente, o Vereador Rogério Filho ini-
ciou a audiência pública desejando a todos os 
colegas vereadores, aos convidados e aos mu-
nícipes que assistiam um excelente dia, desta-
cando a importância da participação popular 
nos debates na Câmara Municipal. Em seguida, 
convidou para compor a mesa as seguintes pes-
soas: Murilo Matias, Presidente do CMAS; 
Mirilaine, assistente social; e Carol Damasce-
no, Secretária de Desenvolvimento Social. Ini-
cialmente, o Presidente da Sessão, vereador 
Rogério Filho, ressaltou que o objetivo da au-
diência é identificar os principais gargalos do 
município no tema, e que muito provavelmente 
esta audiência irá se desdobrar em outras mais 
específicas, abordando em minúcias cada situ-
ação. Convidou a Secretária de Desenvolvi-
mento Social, Carol Damasceno; e o Wágner, 
Coordenador da Proteção Especial, para expo-
rem os serviços que o município oferece às 
pessoas idosas. Esta parabenizou a iniciativa; 
explicou que a população está envelhecendo; 
que antes de assumir o cargo apenas o “Pró 
Idoso” exercia alguma atividade na seara, e 
atualmente a secretaria vem trabalhando para 
expandir a atuação, principalmente para cama-
das mais humildes da população, junto ao 
“CRAS”. Em seguida, o Wágner, Coordenador 
da Proteção Especial, fez sua fala explicando 
que o trabalho é feito em rede com diversos 
órgãos e instituições. A assistente social, Miri-
laine, explanou sobre a atuação da assistência 
social no município, que possui dez mil idosos; 
traçando as diretrizes históricas e atuais de po-
líticas de proteção às pessoas idosas; que falta 
aplicabilidade dessas exemplares legislações; 
que muitos dos idosos sofrem em Cataguases 
violações de direito, sendo sua maioria do sexo 
masculino, muita das vezes abandonados, fruto 
de falhas no sistema de proteção; que a maior 
atuação do CREAS foi o encaminhamento de 
idosos para o asilo; que o Lar São Vicente de 
Paula não tem condições de atender a estas 
pessoas. Prosseguindo, o Presidente do CMAS, 
Murilo Matias, iniciou sua fala agradecendo o 
convite, e ressaltando a importância da iniciati-
va; que o Conselho do Idoso deve ter sua atua-
ção reformulada, pois muita das vezes fica às 
margens de situações em que deveria intervir; 
que as discussões sobre pessoas idosas devem 
ser abordadas em todos os âmbitos temáticos; 
que a audiência pública deve conscientizar e 
mobilizar a população e Estado sobre estes te-
mas sensíveis; questionou se as visitar em do-
micílio estão sendo realizadas, momento em 
que a Secretária de Desenvolvimento Social, 
Carol Damasceno, acenou positivamente, po-
rém não nos moldes da política nacional. Esta 
ainda ressaltou que a estratégia está sendo ter-
ritorializar os atendimentos e cuidados para a 
população periférica, além de aumentar a gama 
e ofertas de serviços qualitativos de vida e saú-
de para as pessoas idosas; que todas as secreta-
rias deveriam se preocupar com estes pontos de 
promoção das pessoas idosas. A assistente so-
cial, Mirilaine, destacou que cabe aos agentes 
profissionais que trabalham com o tema dedi-
carem-se à causa para que a política como um 
todo tenha eficiência. O Presidente do CMAS, 
Murilo Matias, continuou sua fala, enumeran-
do as dificuldades para a sociedade civil reali-
zar a proteção das pessoas idosas, como o Lar 
São Vicente de Paula, que o conselho deveria 
atuar nesta seara; que as famílias deveriam 
também ser responsabilizadas pelos idosos que 
usufruem do sistema de asilo; e principalmente 
que deveria ser confeccionado um Plano Muni-
cipal de Enfrentamento aos Direitos e Viola-
ções da Pessoa Idosa. Na sequência, o Presi-
dente Ad hoc, vereador Rogério Filho, 
convidou a assistente social, Ludmila para ex-
pôr acerca do Lar São Vicente de Paula. Esta 
disse que o Lar possui setenta e oito idosos, 
entre graus um, dois e três, sendo a maioria to-
talmente dependentes de cuidador; que a situa-
ção do Lar é precária, não podendo mais acei-
tar idosos de grau três, pois há uma grande 
demanda para apenas trinta e dois funcioná-
rios, com uma folha de pagamento de cinquen-
ta a sessenta mil reais, em grande parte custea-
da pelos assistidos, culminando em uma crise 
financeira; que as famílias na maioria dos casos 
abandonam as pessoas idosas que estão no Lar. 
A assistente social, Mirilaine, ressaltou que 
esta é apenas a única instituição que atua em 
Cataguases nos dias de hoje. Na sequência, o 
vereador Marcos Costa pediu a palavra, a qual 

foi iniciada dizendo que visitou as instituições; 
que a Casa Legislativa possui emendas parla-
mentares de cumprimento obrigatório pelo Po-
der Executivo; que este destinou vinte e oito 
mil reais para a APAE; e que irá indicar emen-
das para o Lar Vicente de Paula, a serem rece-
bidas no próximo ano. A Secretária de Desen-
volvimento Social, Carol Damasceno, explicou 
como funciona o processo para utilização das 
verbas advindas de emendas parlamentares. O 
vereador Rogério Filho acrescentou à fala que, 
mais importante que emendas parlamentares, 
são os repasses passíveis de continuidade, e 
não meramente eventuais, devendo haver fi-
nanciamento contínuo destes programas.  A 
Secretária de Desenvolvimento Social, Carol 
Damasceno, expôs a dificuldade para que os 
repasses federais cheguem até as instituições 
que atendem a pessoas idosas. Em seguida, o 
vereador Fernando Medeiros iniciou sua fala 
prometendo que irá enviar parte de sua emenda 
parlamentar para o Lar São Vicente de Paula, e 
questionou se este asilo recebe recursos fede-
rais, obtendo resposta negativa, recebendo ape-
nas municipais. Na sequência, Junio Valentim, 
coordenador do CRAS, fez assertivas sobre o 
tema repasses de emendas parlamentares, e a 
importância destes para o fomento das políticas 
públicas de proteção às pessoas idosas, princi-
palmente para manutenção do Lar São Vicente 
de Paula. Após ser questionado pelo Presidente 
do CMAS, Murilo Matias, disse que seria inte-
ressante se os familiares dos idosos que estão 
na entidade pudessem votar na eleição da dire-
toria; e que a participação destes familiares no 
dia a dia é de suma importância, visto o pano-
rama atual de abandono das pessoas idosas que 
ali estão. A assistente social, Mirilaine, ressal-
tou que a atuação tem de ser conjunta, em rede, 
e não de forma isolada, devendo cada ente e 
órgão atuar em consonância com os demais; 
destacou que a função de presidente do Lar São 
Vicente de Paula é não remunerado, e que junto 
deste deveria haver uma equipe técnica para 
lhe assessorar. O vereador Ricardo Dias, com o 
uso da palavra, pontuou que uma instituição 
que recebe verbas públicas deve seguir um pro-
cedimento legal e formal para que possa usu-
fruir desta; que em outras oportunidades este 
processo burocrático culminou na falta de re-
passe de emendas impositivas suas, devendo 
tal procedimento ser facilitado, o que não sig-
nifica descartar todos esses processos de con-
trole. A secretária de Desenvolvimento Social, 
Carol Damasceno, e o  Presidente do CMAS, 
Murilo Matias, explicaram que os procedimen-
tos legais devem ser observados para que os 
repasses possam ser feitos; que as emendas 
impositivas devem ser analisadas antes de re-
passadas, de forma a se adequarem à estes re-
quisitos normativos. O vereador Rafael Morei-
ra teceu comentários sobre marketings com 
emendas impositivas; que alguns vereadores 
atuam fazendo promessas com recursos que 
não podem ser exequíveis como emendas im-
positivas, em razão do desconhecimento de 
como se opera o procedimento para serem pa-
gas tais verbas, o que acaba gerando transtor-
nos para todas as partes; que recursos podem 
ser captados via Poder Executivo e Legislativo 
em Brasília, em diversas outras fontes, sem que 
necessariamente advenham de emendas parla-
mentares, e que falta uma pessoa representan-
do Cataguases para fazer esta articulação na 
capital federal. A coordenadora do Pró-Idoso, 
Lúcia, com a palavra, agradeceu às emendas impo-
sitivas enviadas pelos vereadores, assim como sua 
relevância para o cotidiano das pessoas idosas que 
ali frequentam; que a Câmara Municipal poderia 
se preocupar mais com as questões dos idosos. O 
vereador Antônio Gilmar de Oliveira questionou 
qual o processo jurídico para pagamento das 
emendas impositivas destinadas às entidades de 
apoio às pessoas idosas, visto que algumas não fo-
ram pagas. O vereador Rogério Filho explicou 
que as emendas impositivas do anos de 2021 
não foram pagas no exercício de 2022, mas que 
em razão de não participar da Comissão Pro-
cessante que analisa a causa, não possui subsí-
dios para sanar a questão. O vereador Vinícius 
Machado complementou a fala, dizendo que o 
procurador só pode se manifestar pelo não pa-
gamento das emendas impositivas em momen-
to oportuno, e que qualquer ato fora deste lia-
me temporal se traduz em descumprimento da 
imposição legal de execução destas verbas. O 
vereador Antônio Gilmar de Oliveira conti-
nuou sua fala, consignando que da parte do 
Poder Legislativo sempre houve boa vontade 
para que as questões das emendas impositivas 
fossem solucionadas, que sempre esteve aberta 
ao diálogo. O vereador Gilberto Marques de 
Oliveira destacou a importância da execução 
destas emendas impositivas para a população; 
que falou transparência por parte do Executivo 
ao tratar do não cumprimento destes valores. 
Por fim, nada mais havendo, o Vereador, e Pre-
sidente Ad hoc, Rogério Filho agradeceu a to-
dos os presentes, e encerrou a audiência às 
onze horas e sete minutos. Eu, Eduardo Olivei-
ra, assessor parlamentar do Presidente Ad hoc, 
lavrei a presente ata, que assino juntamente a 
este, Vereador Rogério Filho, e demais Verea-
dores que queiram assiná-la. 

ATA DA 911 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 
1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA 
NONA) LEGISLATURA, REALIZADA EM 
26 DE SETEMBRO DE 2023.

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-se, na 
Sede da Câmara Muicipal de Cataguases a 911 
(novecentos e onze) Sessão Ordinária, 1º Perí-
odo Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presi-
dência do Vereador Antônio Gilmar de Olivei-
ra, Presidente, com a presença dos Vereadores:  
Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando Medei-
ros Pereira, Felipe Ramos, Flávio Alves de 
Sousa, Gilberto Marques de Oliveira, Henrique 
Silva Oliveira, Jeferson Freitas, Marcos da 
Costa Garcia, Rafael Moreira, Ricardo Geraldo 
Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério da Sil-
va de Oliveira Filho,  Silvio Romero, Stéfany 
Carli Oliveira, Vinicius Machado.  Início dos tra-
balhos às dezoito horas e quarenta e cinco minutos, 
encerrando-se às vinte e duas horas e onze minu-
tos. O Presidente  Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, invocando a proteção de Deus, procedeu 
ao início dos trabalhos saudando a todos os presen-
tes.  O Presidente solicitou  a Secretária que fizesse 
leitura da Ata da Sessão anterior. O Vereador Flá-
vio Alves Sousa solicitou a dispensa da leitura da 
ata, por todos já terem conhecimento da mesma. 
Colocado em discussão e votação a solicitação foi 
aprovada por unanimidade.  O Presidente colocou 
em discussão e votação a Ata 910 Sessão Ordinária 
realizada no dia 19 de setembro, que foi aprovada 
por unanimidade. O Presidente solicitou  da Secre-
tária que fizesse leitura das correspondências rece-
bidas. Oficio nº 804/2023 de 20 de setembro de 
2023, oriundo dos Gabinetes dos Deputados: Pa-
dre João, Deputado Federal e Leleco Pimentel, 
Deputado Estadual. INDICAÇÕES: Nºs 06 e 
07/2023 – Operação tapa buracos ou recapeamen-
to nas Ruas: José do Grupo, Bairro Sebastião 
Adolfo e Rua Homero Cortes, Bairro Thomé. Ve-
reador MARCOS COSTA. Nº 48/2023 – Poda de 
árvores na Rua Amarildo Navarro, Bairro Colinas. 
Vereador RICARDO DIAS. Nº 05/2023 – Instiui-

ção do pagamento por desempenho da saúde bucal 
na atenção primária à saúde. Vereador ROGÉRIO 
FILHO.   Após lidas foram encaminhadas para o 
Chefe do Poder Executivo. MOÇÕES DE CON-
GRATULAÇÕES: Ao Senhor Julio Cesar Guilher-
me e Daniel Maciel da Silva (Caffé). Vereador 
FLÁVIO ALVES SOUSA. Colocado as mesmas 
em discussão e votação foram aprovadas por una-
nimidade. MOÇÃO DE PESAR: Pelo falecimento 
de: Luiz Carlos Ribeiro. Vereador FLÁVIO AL-
VES SOUSA. MOÇÃO DE REPÚDIO: Ao Exce-
lentíssimo Senhor, José Henriques – Prefeito Mu-
nicipal de Cataguases. Vereador ANTÔNIO 
GILMAR DE OLIVEIRA, com apoio do Vere-
ador GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. Ao 
colocar a referida moção em discussão, o Vere-
ador Gilberto Marques Oliveira, solicitou ao 
Presidente que a votação fosse realizada nomi-
nalmente. Colocada a solicitação em discussão 
e votação foi aprovada por unanimidade. O 
Presidente solicitou a Secretária que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário a Moção de Repúdio, de autoria do 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira.  Passou-
-se então a votação nominal: a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto contrário; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mes-
mo declarou voto contrário; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto contrário; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador Gilber-
to Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo 
declarou voto contrário; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Jeferson Freitas, o mes-
mo declarou voto contrário;  a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Marcos da Costa 
Garcia, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Rafa-
el Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretaria indagou como vota o 
Vereador Silvio Romero, o mesmo declarou 
voto favorável, a Secretária indagou como vota 
a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma 
declarou voto favorável;  a Secretária indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto contrário. O Presidente 
declarou que a Moção de Repúdio foi aprovada 
com votos contrários dos Vereadores: Vinicius 
Machado, Fernando Medeiros, Felipe Ramos, 
Henrique Silva e Jeferson Freitas. SUBUSTI-
TUTIVO AO PROJETO DE LEI RECEBIDO 
DO EXECUTIVO: Substitutivo ao Projeto de 
Lei nº 20/2023, que altera o dispositivo da Lei 
Municipal nº 4.815 de novembro de 2021. En-
caminhado às Comissões Permanentes. PROE-
JTO DE LEI RECEBIDO DO EXECUTIVO: 
Nº 24/2023 – Dispõe sobre a regulamentação 
da Assistência Financeira Complementar re-
passada pela União Federal visando dar cum-
primento ao disposito na Lei Federal nº 14.434, 
de 04 de agosto de 2022 que instituiu o piso 
salarial nacional do Enfermeiro do Técnico de 
Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da 
parteira. Devido a importância do referido pro-
jeto o Presidente dessa Casa, Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, colocou em discussão e 
votação a inclusão na pauta dessa sessão, sen-
do a solicitação aprovada por unanimidade. 
PROJETOS DE LEI RECEBIDOS DO LE-
GISLATIVO: Nº 40/2023 – Dispõe sobre a 
politica de desenvolvimento industrial do Mu-
nicípio Cataguases-MG e dá outras providências. 
Vereador RICARDO DIAS. Nº 41/2023 – Núcleo de 
Atividade do Idoso, com serviços de saúde, nutrição, 
educação física e assistência social. Vereador RICAR-
DO DIAS. Nº 42/2023 – Denomina Logradouro Públi-
co Municipal. Vereador ROGÉRIO FILHO. Encami-
nhado às Comissões Permanentes. 
REQUERIMENTOS RECEBIDOS DO LE-
GISLATIVO: Nº 124/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações sobre os 
veículos da empresa terceirizada responsável 
pela iluminação pública. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. Nº 125/2023 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue: Informa-
ções sobre a limpeza e desentupimento dos 
bueiros do Bairro Leonardo. Vereador GIL-
BERTO MARQUES OLIVEIRA. Encaminha-
do às Comissões Permanentes. PROJETO DE 
LEI APROVADO DO EXECUTIVO: Nº 
24/2023 – Dispõe sobre a regulamentação da 
Assistência Financeira Complementar repassa-
da pela União Federal visando dar cumprimen-
to ao disposito na Lei Federal nº 14.434, de 04 
de agosto de 2022 que instituiu o piso salarial 
nacional do Enfermeiro do Técnico de Enfer-
magem, do Auxiliar de Enfermagem e da par-
teira. Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela legalidade e 
constitucionalidade apresentando em redação 
final as seguintes correções: onde se lê: Artigo 
8º, leia-se: § 1º; onde se lê: Artigo 9º, leia-se § 
2º e onde se lê: Artigo 10, leia-se Artigo 8º. Co-
locado o parecer em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Parecer da Comis-
são de Saúde e Assistência Social, exarado 
pelo prosseguimento da matéria. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Parecer da Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade exarado 
pelo prosseguimento da matéria. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Colocado o projeto em dis-
cussão, o Vereador Rogério Filho, solicitou que 
a votação fosse feita de forma nominal. Colo-
cada a solicitação em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. O Presidente soli-
citou a Secretária que fizesse a votação cha-
mando nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou contrário ao 
Projeto de Lei  nº 23/2023 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
a Secretária indagou como vota o Vereador An-
tônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Flá-
vio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Henrique Silva Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável;  a 
Secretária indagou como vota o Verador Jefer-
son de Freitas, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Ricardo Geraldo 

Dias, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira 
Filho, o mesmo declarou voto favorável;  a 
Secretária indagou como vota o Verador Sil-
vio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o 
Verador Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presiden-
te declarou que o Projeto de Lei  nº 24/2023, 
de autoria do Poder Executivo foi aprovado 
por unanimidade.  PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR DO LEGISLATIVO APRO-
VADO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: Nº 
08/2023 – Dispõe sobre a criação de gratifi-
cação do Presidente, Vice-Presidente e Men-
bros do Serviço de Controle Patrimonial alte-
rando, assim, o Anexo IV da Lei e suas 
posteriores alterações 4.944/2013 e dá outras 
providências. MESA DIRETORA. Parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção exarado pela legalidade e constituciona-
lidade. Colocado o mesmo em discussão e 
votação foi aprovado por unanimidade. Pare-
cer da Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade exarado pelo prosseguimento 
da matéria. Colocado o mesmo em discussão 
e votação foi aprovado por unanimidade. O 
Presidente solicitou a Secretária que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável 
ou contrário ao Projeto de Lei Complementar 
nº08/2023 de autoria da Mesa Diretora. Pas-
sou-se então a votação nominal: a Secretária 
indagou como vota o Vereador Antônio Gil-
mar de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques de 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Jeferson Freitas, o mesmo 
declarou voto favorável;  a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Marcos da Costa 
Garcia, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Ra-
fael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xa-
vier Cardoso, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretaria 
indagou como vota o Vereador Silvio Rome-
ro, o mesmo declarou voto favorável, a Se-
cretária indagou como vota a Vereadora Sté-
fany Carli Oliveira, a mesma declarou voto 
favorável;  a Secretária indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo decla-
rou voto favorável. O Presidente declarou 
que o Projeto de Lei Complementar nº 
08/2023, de autoria da Mesa Diretora, foi 
aprovado em primeira votação por unanimi-
dade.  PROJETO DE LEI APROVADO DO 
LEGISLATIVO: Nº 34/2023 – Dispõe sobre 
as normas gerais de segurança em institui-
ções financeiras e afins sediadas no Municí-
pio de Cataguases. Vereadora STEFANY 
CARLI OLIVEIRA. Parecer da Comissão de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade exara-
do pelo prosseguimento da matéria. Coloca-
do o mesmo em discussão e votação foi apro-
vado por unanimidade. Parecer da Comissão 
de Segurança exarado pelo prosseguimento 
da matéria. Colocado o mesmo em discussão 
e votação foi aprovado por unanimidade. A 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
não exarou parecer. Colocado o projeto em 
discussão e votação foi aprovado por unani-
midade. PROJETOS DE DECRETOS LE-
GISLATIVOS APROVADOS: Concedendo 
Comenda Municipal do Mérito Educacional 
– Professor Ady Pereira de Resende. O Presi-
dente solicitou a Secretária que fizesse a vo-
tação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável 
ou contrário ao Projeto de Decretos Legisla-
tivos. Passou-se então a votação nominal: a 
Secretária indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Fe-
lipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Jeferson Freitas, o 
mesmo declarou voto favorável;  a Secretária 
indagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, 
o mesmo declarou voto favorável; a Secretá-
ria indagou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto fa-
vorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, 
o mesmo declarou voto favorável; a Secreta-
ria indagou como vota o Vereador Silvio Ro-
mero, o mesmo declarou voto favorável, a 
Secretária indagou como vota a Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou 
voto favorável;  a Secretária indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente decla-
rou que os Projetos de Lei Decretos Legisla-
tivos foram aprovados em por unanimidade. 
Concedendo Comenda Municipal do Mérito 
do Servidor Público – Luiz Antônio Martins. 
O Presidente solicitou a Secretária que fizes-
se a votação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse favo-
rável ou contrário ao Projeto de Decretos 
Legislativos. Passou-se então a votação no-
minal: a Secretária indagou como vota o Ve-
reador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária inda-

gou como vota o Vereador Fernando Medei-
ros Pereira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador 
Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva Olivei-
ra, o mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador Jefer-
son Freitas, o mesmo declarou voto 
favorável;  a Secretária indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Ri-
cardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Rogério da Silva 
de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretaria indagou como vota o 
Vereador Silvio Romero, o mesmo declarou 
voto favorável, a Secretária indagou como 
vota a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a 
mesma declarou voto favorável;  a Secretária 
indagou como vota o Vereador Vinicius Ma-
chado, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que os Projetos de Lei 
Decretos Legislativos foram aprovados em 
por unanimidade. REQUERIMENTOS 
APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 
117/2023 – Requer do Poder Executivo o que 
segue: Informações sobre as palmeiras loca-
lizadas nas Avenidas Rotary e Meia Pataca. 
Vereador GILBERTO MARQUES OLIVEI-
RA. Nº 118/2023 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue: Cópia das medições com 
notas de pagamentos. COMISSÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. Nº 
119/2023 – Requer do Poder Executivo o que 
segue: Cópia do Processo Licitatório da obra 
da Ponte de Sinimbu. COMISSÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. Nº 
120/2023 – Requer do Poder Executivo o que 
segue: Informações sobre a obra da ponte do 
Sinimbu. COMISSÃO DE OBRAS E SER-
VIÇOS PÚBLICOS.  Nº 123/2023 – Requer 
do Poder Executivo o que segue: Informa-
ções sobre as guaritas de ônibus do Municí-
pio. Vereador GILBERTO MARQUES OLI-
VEIRA. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exarado pela 
legalidade e constitucionalidade. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Colocados os requerimen-
tos em discussão e votação foram aprovados 
por unanimidade. GRANDE EXPEDIENTE: 
Inscritos: 01 – Vereador Silvio Romero - As-
sunto: Trabalho da Polícia Ambiental desen-
volvido no Município. 02 – Doutor Joseph 
Antônio Freire - Assunto: Dispositivos Ele-
trônicos (VAPES); 03 – Vereador Rogério 
Filho. Nada mais havendo a tratar o Presi-
dente, Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 
deu por encerrada a Sessão Ordinária e eu, 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretá-
ria,  lavrei a presente Ata que assino junta-
mente com o Presidente, Vice-Presidente e 
demais Vereadores que queiram assiná-la. 

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 128/2023 

de autoria do Vereador Rogério Filho a Câ-
mara Municipal de Cataguases,  convida 
para Audiência Pública – Assunto: “Mudan-
ças Climáticas e Plano de Contigência para 
enchentes no Município de Cataguases” a 
realizar-se no dia 23 de outubro de 2023,  às 
18:00 horas, no Plenário da Câmara Munici-
pal de Cataguases

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

CONVITE
A Câmara Municipal de Cataguases, 

convida para Audiência Pública, para dis-
cussão do Projeto de Lei Complementar Nº 
11/2023- Altera o Artigo 1º da Lei Municipal 
nº 4.959/2023, que alterou o artigo 8º da Lei 
Municipal nº 2.427/1995 e altera os Artigos 
1º e 2º da Lei Municipal nº 4.969/2023, que 
dispõe sobre a Classificação de Usos e Ativi-
dades Comerciais, Industriais e de Serviços 
e o Quadro 3 – Tabela de Usos Proibidos de 
autoria do Vereador Vinicius Machado  a rea-
lizar-se no dia 16 de outubro, às 18:30 horas, 
no Plenário da Câmara Municipal.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA

Presidente

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 127/2023, 

de autoria do Vereador Rogério Filho a Câ-
mara Municipal de Cataguases,  convida para 
Audiência Pública – Assunto: “Assistência 
Técnica em Habitação de Interesse Social 
(ATHIS) – Lei Federal nº 11.888/2008” a 
realizar-se no dia 01 de novembro de 2023, 
às 18:00h, no Plenário da Câmara Municipal 
de Cataguases.

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

SESSÃO ORDINÁRIA  
ORDEM DO DIA
17/10/2023
ÀS 18:30 HORAS
Convocação: Vinicius Franzoni – Secretá-

rio de Saúde
Assunto: Falta de Neurocirurgião no Mu-

nicípio.
EXECUTIVO: 
Nº 07/2023 – Veto Total ao Projeto de Lei 

nº 32/2023 de autoria do Vereador Felipe Ra-
mos - Dispõe sobre a criação e distribuição 
gratuita do Cordão de Girassol àqueles que 
possuam doenças, deficiências e/ou trans-
tornos consideraos ocultos, como forma de 
identificá-los  nos estabelecimentos públicos 
e privados, com o objetivo de prestar a eles 
um atendimento preferencial.

LEGISLATIVO:
Projetos de Lei:
Nº 37/2023 – Dispõe sobre a avaliação 

periódica das estruturas físicas das Escolas 
da Rede Pública Municipal de Ensino do 
Município de Cataguases – MG e dá outras 
providências. Vereador RICARDO DIAS

Sala das Sessões, 11 de outubro de 2023
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária
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                Lei Nº 4.983 de 10 de outubro de 2023.
Altera dispositivo da Lei Municipal 4.815 de novembro de 2021.
O povo do Município de Cataguases, por seus representantes aprovou e eu José Henriques, Prefeito 

Municipal de Cataguases, sanciono a seguinte Lei. 2021.
Art.1º - Fica autorizada a substituição do lote n° 03 (três) da quadra 04 (quatro) pelo lote 4 (quatro) da 

quadra 09 (nove), matrícula 37.299 e lote 4 da quadra 04(quatro) pelo lote nº 01 (um) da quadra 08(oito) 
matrícula 37.273 do Loteamento Mirante do Sol, respectivamente, caucionados ao município como ga-
rantia determinada no parágrafo 2º do artigo 3º da lei municipal 4.815 de novembro de 2021.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 10 de outubro de 2023.
José Henriques

Prefeito 
Emilia Sousa Menta

Sec. de Administração
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

RESOLUÇÃO Nº 060/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de seu Presidente, no uso das 
atribuições de seu cargo que lhe con-
fere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 
2022, que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do Municí-
pio de Cataguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica 
de Assistência Social, que dispõe so-
bre a organização da Assistência So-
cial e dá outras providências;

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que institui o Siste-
ma Único de Assistência Social e al-
tera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993;

Considerando a Resolução do Con-
selho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) nº 109, de 11 de novembro de 
2009, que aprova a Tipificação Nacio-
nal dos Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução nº 27, de 
19 de setembro de 2011 do Conselho 
Nacional de Assistência Social, que 
caracteriza as ações de assessoramen-
to e defesa e garantia de direitos no 
âmbito da Assistência Social;

Considerando Resolução nº 14, de 
15 de maio de 2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição 
das entidades ou organizações de As-
sistência Social, bem como dos servi-
ços, programas, projetos e benefícios 

ções da Sociedade Civil de Assis-
tência Social, movimentos sociais, 
empresas públicas ou privadas, 
conselhos, comissões ou comitês de 
políticas públicas;

f) prêmios de relevância recebi-
dos no País ou no exterior pela Or-
ganização da Sociedade Civil de 
Assistência Social;

VII – Certidão de Débitos Relati-
vos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União;

VIII – Certificado de Regularida-
de do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – CRF/FGTS;

IX– Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

X – Certidão de Quitação Plena 
dos Tributos Municipais de Cata-
guases;

XI – relação nominal atualiza-
da dos dirigentes da Organização 
da Sociedade Civil de Assistência 
Social, conforme o estatuto, com 
endereço, telefone, endereço de e-
-mail, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF – de cada um deles; 

XII – cópia de documento que 
comprove que a Organização da So-
ciedade Civil de Assistência Social 
funciona no endereço por ela decla-
rado, como conta de consumo ou 
contrato de locação; 

XIII – declaração do represen-
tante legal da Organização da So-
ciedade Civil de Assistência Social 
sobre a existência de instalações e 
outras condições materiais da orga-
nização, conforme anexo III.

Art. 5º. O prazo para a apresen-
tação da documentação referente 
ao requerimento de registro é até 
17/11/2023.

Parágrafo único. A documentação 
deve ser entregue de forma impres-
sa na Secretaria Executiva dos Con-
selhos, à Rua Major Vieira, nº 212, 
Centro – de segunda à sexta-feira, 
de 07h às 16h. 

Art. 6º. O funcionamento das 
Organizações da Sociedade Civil 
de Assistência Social depende do 
registro prévio no respectivo Con-
selho de Assistência Social do Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Compete ao 
Conselho Municipal de Assistência 
Social a fiscalização das organiza-
ções após a obtenção do registro.

Art. 7º. O registro dos serviços, 
programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais no Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social é o 
reconhecimento público das ações 
realizadas pelas Organizações da 
Sociedade Civil de Assistência So-
cial sem fins lucrativos no âmbito da 
Política de Assistência Social.

 Parágrafo único: Os serviços de 
assessoramento, defesa e garantia 
de direitos deverão estar de acordo 
com as disposições Resolução nº 
27/2011 do Conselho Nacional de 
Assistência Social. 

Art. 8º. Os critérios para o regis-
tro das Organizações da Sociedade 
Civil de Assistência Social, bem 
como dos serviços, programas, pro-
jetos e benefícios socioassistenciais 
são, cumulativamente:

 I - executar ações de caráter con-
tinuado, permanente e planejado;

II - assegurar que os serviços, 
programas, projetos e benefícios so-
cioassistenciais sejam ofertados na 
perspectiva da autonomia e garantia 
de direitos dos usuários;

III - garantir a gratuidade em to-
dos os serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais; e

IV - garantir a existência de pro-
cessos participativos dos usuários 
na busca do cumprimento da missão 
da entidade ou organização, bem 
como da efetividade na execução de 
seus serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais.

Art. 9º. Em caso de interrupção 
de serviços, as Organizações da So-
ciedade Civil de Assistência Social 
deverão comunicar ao Conselho 
Municipal de Assistência Social, 
apresentando a motivação, as alter-
nativas e as perspectivas para aten-
dimento do usuário, bem como o 
prazo para a retomada dos serviços. 

§ 1º O prazo de interrupção dos 
serviços não poderá ultrapassar seis 
meses sob a pena de cancelamento 
do registro das Organizações da So-
ciedade Civil de Assistência Social 
e/ou do serviço.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal 
de Assistência Social acompanhar, 
discutir e encaminhar as alternativas 
para a retomada dos serviços, pro-
gramas e projetos interrompidos.

Art. 10. O registro será renovado 
através do cumprimento de requi-
sitos comunicados às organizações 
através de ofício.

Art. 11. O CMAS emitirá decla-
ração de comprovação de registro 
com validade de um ano.

Art. 12. As organizações regis-
tradas deverão comunicar o encer-
ramento de suas atividades, pro-
gramas e/ou projetos ao Conselho 
Municipal de Assistência Social, no 
prazo de 30 dias.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓ-
RIAS

Art. 13. As Organizações da So-

socioassistenciais nos Conselhos de 
Assistência Social;

Considerando a Orientação técnica 
conjunta Ministério do Desenvolvi-
mento Social/ Conselho Nacional de 
Assistência Social comentários à reso-
lução CNAS nº 14/2014;

Considerando a apresentação de 
proposta de Resolução que regula-
menta os critérios para registro e re-
novação de registro em Assembleia 
Geral Ordinária no dia 29/09/2023; 
e o parecer da plenária quanto à de-
cisão do estabelecimento de prazo 
para apresentação de documentos 
pelas organizações da sociedade civil 
de assistência social ser definido pela 
Comissão de Registro de Entidades, 
Inscrição e Monitoramento de Progra-
mas;

Considerando apresentação e apro-
vação pela Comissão de Registro de 
Entidades, Inscrição e Monitoramen-
to de Programas, em consulta reali-
zada em modalidade remota do dia 
09/10/2023; 

Resolve: 
Art. 1º. Estabelecer os parâmetros 

para o registro de Organizações da 
Sociedade Civil de Assistência Social 
no Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS – de Cataguases.

Art. 2º. Consideram-se entidades e 
organizações da Sociedade Civil de 
Assistência Social aquelas sem fins 
lucrativos que, isolada ou cumulativa-

mente, sejam:
I - de atendimento: aquelas que, de 

forma continuada, permanente e pla-
nejada, prestam serviços, executam 
programas ou projetos e concedem 
benefícios de proteção social básica 
ou especial, dirigidos às famílias e 
indivíduos em situações de vulnera-
bilidades ou risco social e pessoal, 
nos termos da Resolução nº 109/2009 
do Conselho Nacional de Assistência 
Social.

II - de assessoramento: aquelas 
que, de forma continuada, perma-
nente e planejada, prestam serviços 
e executam programas ou projetos 
voltados prioritariamente para o for-
talecimento dos movimentos sociais 
e das organizações de usuários, for-
mação e capacitação de lideranças, 
dirigidos ao público da política de 
Assistência Social, nos termos da Re-
solução nº 27/2011 do Conselho Na-
cional de Assistência Social.

III – de defesa e garantia de direi-
tos: aquelas que, de forma continua-
da, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas e 
projetos voltados prioritariamente 
para a defesa e efetivação dos di-
reitos socioassistenciais, constru-
ção de novos direitos, promoção da 
cidadania, enfrentamento das desi-
gualdades sociais, articulação com 
órgãos públicos de defesa de direi-
tos, dirigidos ao público da política 
de Assistência Social, nos termos 
Resolução nº 27/2011 do Conselho 
Nacional de Assistência Social.

Art. 3º. As Organizações da So-
ciedade Civil de Assistência Social 
no ato do requerimento do registro 
demonstrarão:

I - ser pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente constituída, 
conforme disposto no art. 53 do 
Código Civil Brasileiro; 

II - aplicar suas rendas, seus re-
cursos e eventual resultado opera-
cional integralmente no território 
municipal e na manutenção e no 
desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais;

III - elaborar plano de ação anual, 
conforme anexo I, contendo:

a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura; e
e) identificação de cada serviço, 

projeto, programa ou benefício so-
cioassistencial, informando respec-
tivamente:

 I- público alvo;
II - capacidade de atendimento;
III - recursos financeiros a serem 

utilizados;
IV - recursos humanos envolvi-

dos;
V - abrangência territorial; e
VI - demonstração da forma de 

como a entidade ou organização 
de Assistência Social fomentará, 
incentivará e qualificará a partici-
pação dos usuários e/ou estratégias 
que serão utilizadas em todas as eta-
pas do seu plano: elaboração, execu-
ção, monitoramento e avaliação.

Art. 4º. As Organizações da So-
ciedade Civil de Assistência Social, 
além do plano de ação anual, deverão 
apresentar os seguintes documentos 
para pleitear a obtenção do registro:

I – Ofício com solicitação de regis-
tro, conforme anexo II;

II– cópia de documento, que com-
prove ter normas internas de orga-
nização que atendam às exigências 
previstas no art. 33 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014, registrados na forma 
da Lei; 

III – cópia de certidão de existên-
cia jurídica expedida pelo cartório de 
registro civil ou cópia do estatuto re-
gistrado e de eventuais alterações ou, 
tratando-se de sociedade cooperativa, 
certidão simplificada emitida por jun-
ta comercial; 

IV– cópia da ata de eleição e posse 
da atual Diretoria da Organização da 
Sociedade Civil de Assistência So-
cial, registrada na forma da Lei; 

V – comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ –, emitido no sítio eletrônico 
oficial da Secretaria da Receita Fede-
ral do Brasil, para demonstrar que a 
OSC existe há, no mínimo, um ano 
com cadastro ativo; 

VI – comprovantes de experiência 
prévia podendo ser admitidos, sem 
prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria fir-
mados com órgãos e entidades da 
administração pública, organismos 
internacionais, empresas ou outras 
Organizações da Sociedade Civil de 
Assistência Social;             

b) relatórios de atividades com 
comprovação das ações desenvolvi-
das; 

c) publicações, pesquisas e outras 
formas de produção de conhecimen-
to realizadas pelas Organizações da 
Sociedade Civil de Assistência Social 
ou a respeito dela;

 d) currículos profissionais de inte-
grantes da Organização da Socieda-
de Civil de Assistência Social sejam 
dirigentes, conselheiros, associados, 
cooperados, empregados, entre ou-
tros;

e) declarações de experiência 
prévia e de capacidade técnica no 
desenvolvimento de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos, insti-
tuições de ensino, redes, Organiza-



ciedade Civil de Assistência Social 
registradas anteriormente à publica-
ção desta Resolução deverão reque-
rer, junto ao Conselho de Assistên-
cia Social, a renovação de registro 
conforme procedimentos e crité-
rios dispostos nesta Resolução, até 
17/11/2023.

Art. 14. Os Anexos supracitados 
deverão ser solicitados na Secretaria 
Executiva dos Conselhos, presen-
cialmente ou pelo e-mail secretaria.
conselhoscataguases@gmail.com; 
os quais serão encaminhados por e-
-mail para o devido preenchimento, 
impressão e encaminhamento pelo 
responsável legal. 

Art. 15. Para os efeitos desta 
Resolução, serão consideradas re-

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE INSTALAÇÕES
E CONDIÇÕES MATERIAIS

 Eu, [nome completo do representante legal], CPF:[inserir número do CPF], 
presidente do [nome da organização], declaro, para devidos fins, que a organização 
possui instalações e outras condições materiais para a execução de suas atividades, 
serviços e projetos; cuja sede se localiza no endereço: [incluir endereço da sede]. 

Nome (inserir nome completo do responsável legal)
Presidente do(a) (inserir nome da organização)

Cataguases, [inserir data]
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gistradas as organizações da socie-
dade civil desde que atendam aos 
requisitos acima, mediante análise 
da Comissão de Registro de Entida-
des, Inscrição e Monitoramento de 
Programas. 

Parágrafo único. A aprovação do 
registro está condicionada, também, 
ao parecer favorável dessa Comissão 
após realização de visita técnica e a 
aprovação do parecer pela plenária.   

Art. 16. Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação em 
15/10/2023, revogando as disposi-
ções em contrário. 
Cataguases, 15 de outubro de 2023

Murilo Matias de Souza                                               
Presidente do CMAS

CAPS I e CAPS AD celebram Dia Mundial da 
Saúde Mental com atividades no Poliesportivo

→ Bernardo Chaia / Cristina Quirino

A Prefeitura, por meio das secre-
tarias de Saúde e Esportes, reali-
zou na terça-feira, dia 10, no Giná-
sio Poliesportivo Max Baer Lopes 
a Manhã Esportiva do CAPS em 
celebração ao Dia Internacional 
da Saúde Mental. Os pacientes dos 
CAPS I e AD participaram de ati-
vidades no futsal. boliche, peteca, 
zumba, queimada, dama e basque-
te. Ao longo do ano, as mesmas 
atividades são realizadas no espa-
ço.

O Dia Mundial da Saúde Men-
tal foi celebrado no dia 10 de ou-
tubro. A data é lembrada todos os 
anos com o objetivo de aumentar 
a conscientização sobre o proble-
ma em todo o mundo e mobilizar 
esforços para apoiar aqueles que 
enfrentam transtornos mentais. 

No Brasil, a atenção em saú-

de mental é oferecida no Sistema 
Único de Saúde (SUS) através de 
financiamento tripartite e de ações 
municipalizadas e organizadas por 
níveis de complexidade.

A Rede de Cuidados em Saúde 
Mental, além de atender pessoas 
com transtornos mentais, acolhe 
usuários de álcool, crack e outras 
drogas e suas unidades estão es-
palhadas pelo país, modificando 
a estrutura da assistência à saúde 
mental. Além disso, vêm substi-
tuindo progressivamente o mode-
lo hospitalocêntrico e manicomial, 
de características excludentes, 
opressivas e reducionistas, na ten-
tativa de construir um sistema de 
assistência orientado pelos prin-
cípios fundamentais do SUS (uni-
versalidade, equidade e integrali-
dade).


